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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, MUNICÍPIO DA

HORTA
Contrato ARAAL n.º 3/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Entre a Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial, representada pelo seu
Vice-Presidente Sérgio Humberto Rocha de Ávila, adiante designado por VPECE, a Secretaria
Regional dos Transportes e Obras Públicas, adiante designada por SRTOP, representada pelo
seu Secretário Regional Vítor Manuel Ângelo de Fraga, e a Câmara Municipal da Horta,
adiante designada por CMH, representada pelo seu Presidente José Leonardo Goulart da
Silva, é celebrada e reciprocamente convencionada e aceite a presente alteração ao Contrato
ARAAL n.º 1/2016, publicado na II Série do Jornal Oficial, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2016,
ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e alínea i) do n.º 1 do artigo 19.º,
ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
As Cláusulas 3.ª e 10.ª passam a ter a seguinte redação:

“Cláusula 3.ª

(Processamento)
O processamento a favor da CMH, a que se refere o n.º 1 da cláusula anterior, será efetuado,

após a conclusão do Projeto objeto do presente contrato, nos seguintes termos:

a) € 75.000,00, em 2017;

b) € 75.000,00, em 2018.

Cláusula 10.ª

(Vigência do Contrato)
O presente contrato vigora desde a data da sua publicação até 30 de abril de 2018.

Cláusula 2.ª
As referências feitas no contrato ora alterado à Secretaria Regional do Turismo e Transportes

(SRTT) consideram-se, para todos os efeitos, reportadas à Secretaria Regional dos
Transportes e Obras Públicas (SRTOP).

21 de fevereiro de 2017. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha
de Ávila. - O Secretario Regional dos Transportes e Obras Públicas, Vítor Manuel Ângelo de
Fraga. - O Presidente da Câmara Municipal da Horta, José Leonardo Goulart da Silva.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 42/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 2
de fevereiro de 2017, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 014/2017, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa
Cruz da Graciosa, para comparticipação das despesas relacionadas com o pagamento de
honorários ao projetista, pela prestação de Assistência Técnica à empreitada de construção da
creche, jardim-de-infância e CAO, da referida instituição, até ao montante máximo de €
6.974,98 (seis mil, novecentos e setenta e quatro euros e noventa e oito cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2017.

2 de fevereiro de 2017. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 225/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 20.000,00€ (vinte mil euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação,
Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação económica
08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção
Regional da Educação, para o ano económico de 2017, correspondente ao mês de janeiro,
para despesas correntes da Ação Social Escolar assim distribuídas:

Euros

010 - EBS de Santa Maria 20.000,00

Total 20.000,00

10 de fevereiro de 2017. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 397/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos do artigo 58.º do SIADAPRA, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
41/2008/A, de 27 de agosto, na redação atual, funciona junto de cada departamento
governamental o denominado Conselho Coordenador de Avaliação (CCA);

O CCA integra o responsável pela gestão dos recursos humanos, demais dirigentes máximos
do departamento e o chefe de gabinete quando este tenha competências delegadas em
matéria de pessoal, sendo presidido pelo dirigente máximo designado pelo membro do
governo;

De acordo com alínea c) do artigo 4.º do SIADAPRA, consideram-se dirigentes máximos dos
organismos os titulares de cargos de direção superior de 1º grau ou legalmente equiparado,
outros dirigentes responsáveis pelos serviços dependentes de membro do governo ou os
presidentes de órgão de direção colegial sob a tutela ou superintendência;

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 58.º do SIADAPRA, determino:

1. É constituído o Conselho Coordenador de Avaliação da Secretaria Regional da Educação e
Cultura, pelos seguintes membros:

José António Simões Freire, Diretor Regional da Educação, que preside;

António da Silva Gomes, Diretor Regional do Desporto;

Nuno Ribeiro Lopes, Diretor Regional da Cultura;

Fernando Luís Cristiano Nunes da Silva, Chefe do Gabinete da Secretaria Regional;

Rúben Filipe Fournier Costa Pereira, Inspetor Regional da Educação;

Lúcia Maria Espínola Moniz, Diretora de Serviços de Recursos Humanos, da Direção
Regional da Educação;

Maria Teresa Costa Pereira dos Santos, Chefe de Divisão de Apoio Técnico, da Secretaria
Regional.

2. Participam nas reuniões sem direito a voto:

a. Lúcia Maria Espínola Moniz, Diretora de Serviços de Recursos Humanos, da Direção
Regional da Educação;

b. Maria Teresa Costa Pereira dos Santos, Chefe de Divisão de Apoio Técnico, da
Secretaria Regional
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3 de janeiro de 2017. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Anulação n.º 2/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

A Portaria publicada com o n.º 211/2017, no Jornal Oficial n.º 15, II Série, de 17 de fevereiro,
repetiu por lapso a Portaria publicada com o n.º 210/2017 no mesmo Jornal Oficial.

Assim, é nula a Portaria n.º 211/2017, do Jornal Oficial n.º 15, II Série, de 17 de fevereiro

17 de fevereiro de 2017. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 226/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 11.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016A, de 21 de novembro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João Manuel Vieira Machado, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 23.905,70€,
destinado a apoiar a modificação da embarcação PD-526-L Lobo do Mar.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador João Manuel Vieira Machado e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
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de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2016, em vigor
transitoriamente para o ano de 2017.

20 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Gui Manuel
Machado Menezes.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 227/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 11.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Luís Alexandre Brasil da Silva, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 7.145,25€, destinado a
apoiar a aquisição de uma caixa de comando, hélice, gerador, VHF, bateria, dois holofotes e
duas lâmpadas para a embarcação AH-833-L Clone.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador Luís Alexandre Brasil da Silva e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2016,
transitoriamente em vigor para 2017.

24 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Gui Manuel
Machado Menezes.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 228/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando o interesse público numa gestão do sistema de informação das pescas, nas
suas diversas componentes de cobertura regional e na ligação aos órgãos nacionais,
comunitários e internacionais competentes no domínio da pesca, assim como o sistema
estatístico pesqueiro, no quadro do sistema estatístico regional e nacional.

Considerando que o IMAR – Instituto do Mar apresentou um projeto para a execução e gestão
do Programa de Observação das Pescas dos Açores (POPA), para o quadriénio de 2014 a
2017, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 678.099,00€, por protocolo
celebrado a 24 de janeiro de 2014.

Considerando que a gestão e execução deste Programa têm produzido resultados cruciais
para o desenvolvimento, certificação e promoção internacional do sector regional das pescas,
nomeadamente na pesca do atum, atividade monitorizada e acompanhada pela POPA desde
1998, que possibilita a atribuição a esta pescaria dos certificados Dolphin Safe e Friend of the
Sea.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por entidades científicas na
área das ciências do mar e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas ações
que promovam a realização de estudos e projetos que contribuam para uma melhoria do
conhecimento científico das espécies existentes dos mares dos Açores ou que contribuam
para uma melhor gestão e conservação dos recursos haliêuticos e o intercâmbio de
experiências e boas práticas entre os profissionais do sector e entre estes e os cientistas.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito
da competência fixada na alínea a) do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
9/2016/A, de 21 de novembro, o seguinte:

1. Conceder ao IMAR – Instituto do Mar um apoio financeiro no montante de 168.694,00€,
correspondente à quarta anuidade, destinado a financiar as despesas relacionadas com a
execução e gestão do Programa de Observação das Pescas dos Açores, no quadriénio de
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2014 a 2017, nos termos das cláusulas quarta e quinta do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela instituição.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pesca e Aquicultura, Projeto 3.1 – Inspeção e
Gestão, Ação 3.1.2 – Cooperação com o DOP/IMAR/OMA e outras entidades, C.E – 08.07.01
– Transferências de Capital – Instituições sem fins lucrativos, do Plano Investimentos aprovado
para o ano económico de 2016, em vigor transitoriamente para o ano de 2017.

16 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Gui Manuel
Machado Menezes.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 229/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que o XI Governo Regional dos Açores pretende gerir o sistema de informação
das pescas, nas suas diversas componentes de cobertura regional e na ligação aos órgãos
nacionais, comunitários e internacionais componentes no domínio da pesca, assim como o
sistema estatístico pesqueiro, no quadro do sistema estatístico regional e nacional, devendo
assim proceder à recolha e gestão dos dados necessários à avaliação da situação dos
recursos haliêuticos e do sector das pescas.

Considerando que o IMAR – Instituto do Mar apresentou um projeto para a realização de
Campanhas de Monitorização Anual dos Demersais, no quadriénio de 2016 a 2019, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 689.144,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria nº
47/2010, de 13 de maio, alterada e republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, criou
na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de
interesse coletivo desenvolvidas por entidades científicas na área das ciências do mar e que
nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas ações que promovam a realização de
estudos e projetos que contribuam para uma melhoria do conhecimento científico das espécies
existentes dos mares dos Açores ou que contribuam para uma melhor gestão e conservação
dos recursos haliêuticos.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, alterada e
republicada pela Portaria n.º 52/2015, de 20 de abril, no âmbito da competência fixada na
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alínea a) do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, o
seguinte:

1. Conceder ao IMAR – Instituto do Mar um apoio financeiro no montante de 172.286,00€,
correspondente à segunda anuidade, destinado a financiar as despesas relacionadas com a
realização de Campanhas de Monitorização Anual dos Demersais, no quadriénio de 2016 a
2019, nos termos das cláusulas quarta e quinta do protocolo celebrado entre a Secretaria
Regional do Mar, Ciência e Tecnologia e aquela instituição.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pesca e Aquicultura, Projeto 3.1 – Inspeção e
Gestão, Ação 3.1.2 – Cooperação com o DOP/IMAR/OMA e outras entidades, C.E – 08.07.01
– Transferências de Capital – Instituições sem fins lucrativos, do Plano Investimentos aprovado
para o ano económico de 2016, em vigor transitoriamente para o ano de 2017.

16 de janeiro de 2017. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Gui Manuel
Machado Menezes.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 12/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de Ciclismo
dos Açores, n.º 41/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do Jornal Oficial,
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, assim se
retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.
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S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 13/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de Ténis de
Mesa da Ilha de S. Miguel, n.º 42/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 14/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de
Patinagem da Ilha Terceira, n.º 47/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”
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21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 15/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de
Badminton de S. Miguel, n.º 45/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 16/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de Andebol
da Ilha de S. Miguel, n.º 44/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do Jornal
Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente,
assim se retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”
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Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 17/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação Regional de
Tiro dos Açores, n.º 43/2017, de 16 de fevereiro, publicado no n.º 31 da II Série do Jornal
Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente,
assim se retifica:

Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 18/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com a Associação de Voleibol
de S. Miguel, n.º 57/2017, de 17 de fevereiro, publicado no n.º 32 da II Série do Jornal Oficial,
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, assim se
retifica:
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Onde se lê:

“13 de fevereiro”

Deve ler-se:

“14 de fevereiro”

21 de fevereiro de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da
Presidência para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

SECRETÁRIO REGIONAL ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Despacho n.º 399/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Considerando o interesse da participação de agentes dos Açores em eventos que promovem
a preservação e divulgação da cultura de matriz açoriana, para o reforço das relações entre a
Região e as comunidades de emigrantes açorianos;

Considerando o particular relevo que assumem, neste domínio, as iniciativas de agentes das
comunidades da diáspora, nomeadamente, nos Estados Unidos da América;

Considerando a importância da realização, na cidade San José, nos dias 10 e 11 de março,
do 41.º Congresso promovido pela Luso American Education Foundation sobre a Língua e
Cultura Portuguesas, intitulada “Raizes” e, ainda, da realização, na cidade de San Leandro, de
4 a 12 de março, da 50th Anniversary of the Portuguese Immigrant Week;

Considerando ainda que a participação do requerente nos citados eventos contribuirá para a
divulgação do trabalho desenvolvido na Região Autónoma dos Açores na área de genealogia,
bem como promoverá a aproximação da comunidade açoriana às suas raízes;

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas b) e j) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, da alínea f) do n.º 6 e do n.º 8 do artigo 5.º e do artigo 7.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, e nos termos do artigo 3.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, determino o seguinte:

1. Para efeitos do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é
declarada de interesse público a participação de João Manuel Dinis da Silva Ventura, Técnico
Superior da Direção Regional da Cultura, dos dias 4 a 12 de março, no 41º Congresso
promovido pela Luso American Education Foundation sobre a Língua e Cultura Portuguesas,
intitulada “Raizes” e na 50th Anniversary of the Portuguese Immigrant Week, a realizar nas
cidades de San Leandro e San José, Califórnia, nos Estados Unidos da América.
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2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

6 de fevereiro de 2017. - O Secretário Regional Adjunto da Presidência para as Relações
Externas, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO
Anúncio n.º 54/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Município de Angra do Heroísmo

Serviço/órgão/pessoa de contato

Subunidade de Contratação Pública

Endereço (*)

Praça Velha, s/n

Código postal (*)

9701-857

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295401700

Fax (00351)

295401701

Endereço eletrónico (*)

contratacao.publica@cmah.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Empreitada de obras públicas - “Proteção, Consolidação e Valorização da Baía do Fanal – 2.ª
Fase”

Descrição sucinta do objeto do contrato
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Empreitada de obras públicas - “Proteção, Consolidação e Valorização da Baía do Fanal – 2.ª
Fase”

Tipo de contrato

empreitada de obras públicas (*). Caso seja “Outro”, indique qual:.

Classificação CPV (1) (*)

45000000-7

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*) não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até:

ou - por:. meses ou. anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*) não

É utilizado um leilão eletrónico? (*) não

É adotada uma fase de negociação? (*) não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*) não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*) não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*) não

5 - Divisão em lotes (*) não:

[Em caso afirmativo]

Lote n.º (*)

Designação do lote (*)

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Classificação CPV (2) (*)

[repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)
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País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores

Concelho:

Angra do Heroísmo

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

20 meses 

8 - Documentos de habilitação

De acordo com o previsto na cláusula 32.ª do Programa de Procedimento.

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*) sim

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Apresentar, nos termos do artigo 40.º, n.ºs 3 e 4 do RJCPRAA a última declaração disponível
da Informação Empresarial Simplificada (IES), ou indicação do código de acesso à certidão de
contas anuais. Dos documentos previstos deverá resultar o cumprimento dos seguintes
indicadores financeiros:

- Autonomia Financeira - Capital Próprio / Ativo - >= 0,1;

- Autofinancimento - Capital Próprio / Capitais permanentes - >= 0,3;

- Liquidez Reduzida - (Ativo corrente - Inventários) / Passivo Corrente - >= 0,4.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Subunidade de Contratação Pública

Endereço desse serviço (*)
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Praça Velha, s/n

Código postal (*)

9701-857

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295401700

Fax (00351)

295401701

Endereço eletrónico (*)

contratacao.publica@cmah.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

www.saphety.com

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 23 horas e 59 minutos do 21 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

proposta economicamente mais vantajosa

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

De acordo com a cláusula 24ª do programa de procedimento.

14 - Dispensa de prestação de caução  não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:
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Designação (*)

Município de Angra do Heroísmo

Endereço (*)

Praça Velha, s/n

Código postal (*)

9701-857

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

295401700

Fax (00351)

295401701

Endereço eletrónico (*)

contratacao.pulbica@cmah.pt

Prazo de interposição do recurso:

. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

21/02/2017

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? sim(*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

DL n.º 18/2008, de 29/01 e DLR n.º 27/2015/A, de 29/12.

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) José Gabriel do Álamo de Meneses

Cargo ou função (*) Presidente da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo
(*) Preenchimento obrigatório.
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(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.


